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MOÇÃO Nº 010/2014 

 

À  

Câmara Municipal de Jaguariúna, 

 

 

Faleceu no dia 2 de fevereiro o Sr. Genival Pegado Cortez, aos 82 anos de 

idade, deixando esposa e quatro filhos: Marli, Marluci, Genivaldo e Roberto, além de oito netos e 

três bisnetos. Essa família foi fruto do seu casamento com a Senhora Maria do Monte Cortez. 

O Sr. Genival era morador no bairro Roseira de Cima, era uma pessoa bastante 

conhecida e respeitada por sua conduta e sua dedicação à família, e sua ausência deixa desolados 

seus familiares, amigos e conhecidos. O Sr. Genival foi o reflexo da família, deixando-nos o modelo 

de vida a seguir e um exemplo a imitar, através dos predicados que lhe foram peculiares, como: 

Fé, Dignidade, Humildade, Fidelidade, Partilha, Aceitação e Comprometimento. 

Aos seus familiares o nosso fraternal abraço, desejamos a paz e o consolo, 

primando ao amor, a Deus sobre todas as coisas, para que o Senhor Genival descanse em paz.  

Diante do exposto, apresento à Mesa, após ouvido o douto Plenário e 

dispensadas as formalidades legais de praxe, Moção de Pesar pelo falecimento do Sr. Genival 

Pegado Cortez , ocorrido no último dia 2 de fevereiro, aos 82 anos de idade, nesta Cidade. 

Deliberado favoravelmente pela Casa, seja oficiado à família enlutada na Rua 

Laranjeira, 443 - Bairro Roseira de Cima. 

Gabinete do Vereador A R T., 20 de março de 2014. 

Ass.) VEREADOR ÂNGELO ROBERTO TORRES – NEGUITA TORRES 

VEREADOR ADILSON JOSÉ ABRUCEZ 

VEREADOR ALEXANDRE DA SILVA SANTOS 

VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

VEREADOR DAVID HILÁRIO NETO 

VEREADOR FÁBIO AUGUSTO PINA 

VEREADOR GERSON ANTONIO – Gerson do Gás 

VEREADOR LUIZ CARLOS DE CAMPOS 

VEREADOR LUIZ GUSTAVO GOTHARDO 

VEREADORA RITA DE CÁSSIA SISTE BERGAMASCO 

VEREADOR RODRIGO DA SILVA BLANCO 

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

VEREADOR WILLIAM DE SOUZA SILVA - Zidane 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão Ordinária de 

02 de abril corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 02 de abril de 2014. 

 

 
VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

Presidente 

 


